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Cascavel, 10 de setembro de 2014.

Of. SEAJUR/ATL n° 150/2014

Excelentíssimo Presidente,

Em resposta ao Requerimento n° 208/2014, dos
Vereadores Professor Adenilson/PSD e Jorge Bocasanta/PT, segue as
informações solicitadas.

Reafirmamos protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

Idgar/Bueao——*
unicipalPteTj

Ao Excelentíssimo Vereador

Mareio José Pacheco Ramos

Presidente da Câmara Municipal
Cascavel/PR.
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MUNICÍPIO DE

CASCAVEL
SECRETARIA DE
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Comunicação Interna

Data 09/09/2014 1<=•'•"•• 707J2014
SEPLAN _
SEAJUR - Dra. Hellen
RESPOSTA Cl 384/2014 DPATL

Emissor

Receptor

Assunto

Vimos, através desta, responder ao Requerimento n° 208/2014 oom informações arespeito
da regularização dos loteamentos Melissa I, Melissa H. Arauoária eJesuítas, oomo segue os Kens:
, As áreas asofrerem intenção da Regularização Fundiária estão desoritas na Le, Muntcipal n
6063/2012 do Plano Munioipal de Habitação (PMH), oque eontempla oLoteamento Melissa (em
matricuia única) e Arauoária. Contudo, o Coniunto Habitacional Jesuítas não pertence a
municipalidade ou asuas autarquias, não tendo previsão de intervenção.
„. Para aregularização fundiária no loteamento Meiissa houve iieitação eaempresa contratada e
que está procedendo ocadasframento das famílias residentes. Após este processo, =, COHAV .
como proprietária da área, prosseguirá com as análises dos beneficanos, podendo fornecer
maiores detalhes após aentrega dos produtos pela empresa contratada
,„. OS proietos de regularização fundiária dos ioteamento Meiissa eAraucária encon,ram-s, em
andamen«o. dentro do prazo previsto pelo PMH. Contudo, oprooessoé moroso, e^
qualquer previsão de encerramento, devido asua dependência de aprovação em outros orgaos.
V."me matrículas anexo, os proprietários dos loteamentos Melissa (Ma, 61.064, eArauc
(Ma..38.446 e38.447, são da COHAVEL. OConjunto Habitaoiona, Jesu.tas ede pa,nmon,o
privado, sobre os quais não possuímos dados.
V. Desconhecemos ações na justiça que envolvam tais loteamentos.
VI. Desconhecemos aprevisão para apavimentação destes loteamentos.
V,L As famíilas já instaladas nos ,oteamentos Melissa eAraucária devem aguçar«o
dos processos de reguiarizaçáo cadastra, dos ,o,eamen,os. Apôs esta ação, »"££££
será analisado individualmente pela equipe responsável disponibilizada pela COHAVEL. Quanto
Conjunto Habitacional Jesuítas, seus moradores devem procurar os propriejáyos legara.

Atenciosamente 4^^^
Emitido por:

Arq.a Karen Solek

triu^Xlessandro H.B. Lopes
Se^etáWde Planejamento eUrbanismo
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Data 28/08/2014 C.I.n.° 711/2014

Emissor

SECRETARIA DE SERVIÇOS EOBRAS PÚBLICAS

Receptor

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS-SEAJUR

Assunto

REQUERIMENTO

Em resposta aorequerimento n° 208/2014, onde requer informações sobre qual é a previsão
para que os loteamentos Melissa I e Melissa II, Araucária e Jesuítas, sejam asfaltados, informamos
que as obras de pavimentação asfáltica só poderá ser contemplada quando da regularização de posse
dos referidos loteamentos. Após regularização necessita de doze à vinte e quatro meses para

contratação dos serviços.

Atenciosamente.

EMITIDO POR

Josiane

MAURÍCIO QUERÍNCKFHEODORO

SEC. SERV. E OBRAS PÚBLICAS

RECEBIDO EM / /

ASSINATURA


